
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 24 agosto 2016 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.-TERCEIRA REVISÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS 2016.  

Presente, para análise e decisão, a terceira revisão aos documentos previsionais do corrente 

ano de dois mil e dezasseis. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.-RELATÓRIO SOBRE A INFORMAÇÃO FINANCEIRA SEMESTRAL A TRINTA DE JUNHO DE DOIS 

MIL E DEZASSEIS.  

Presente, para conhecimento, RELATÓRIO SOBRE A INFORMAÇÃO FINANCEIRA SEMESTRAL A 

TRINTA DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZASSEIS, remetido pelo auditor externo, nos termos da 

alínea d) do nº2 do artigo 77º, da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro. 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

3.- ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE SANEAMENTO FINANCEIRO. 

Presente, para conhecimento, com vista a apreciação pela Assembleia Municipal, Relatório de 

acompanhamento do Plano de Saneamento Financeiro, nos termos do nº6 do artigo 59º da Lei 

nº 73/2013. Vem acompanhado de informação prestada pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana 

Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

4.- MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PAEL.  

Presente, para conhecimento, com vista a acompanhamento pela Assembleia Municipal, a 

MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PAEL, em conformidade com a alínea a) do artigo 

12º, da Lei nº 43/2012, de 28 de agosto.  Vem acompanhado de informação prestada pela  

dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco.  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

  



5.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA DE 

SÃO GENS.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra de São Gens, a ter lugar nos dias vinte 

e quatro e vinte e cinco de agosto, a pedido de ELISA DA FONSECA DE OLIVEIRA MARTINS, 

residente em Salamonde. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

6.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA DE 

SÃO BRÁS - ROSSAS.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra de São Brás, a ter lugar nos dias  doze 

e catorze de agosto, a pedido de ANTÓNIO FERREIRA DA SILVA, residente em Vieira do Minho. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

7.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA DE 

SANTO ADRIÃO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra de Santo Adrião, a ter lugar nos dias 

doze e catorze de agosto, a pedido de ANTÓNIO DE CARVALHO ALVES, residente em Tabuaças. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

8.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA DA 

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra da Nossa Senhora da Conceição, a ter 

lugar nos dias  treze e quinze de agosto, a pedido de ALMENO GONÇALVES VIEIRA, residente 

em Vieira do Minho. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

9.-PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO ATÉ € 1.000.000,00  (UM MILHÃO DE EUROS) PARA 

A BENEFICIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE REDE VIÁRIA MUNICIPAL E REQUALIFICAÇÃO URBANA.   

Presente, para análise e decisão com vista a autorização por parte da Assembleia Municipal, 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO ATÉ € 1.000.000,00  (UM 

MILHÃO DE EUROS) PARA A BENEFICIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE REDE VIÁRIA MUNICIPAL E 



REQUALIFICAÇÃO URBANA. Vem acompanhado de ata de apreciação de propostas e de 

informação sobre o mapa demostrativo da capacidade de endividamento do município. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

10.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, para análise e decisão, informação prestada pelo técnico superior, Arq.º Filipe 

Pimenta constante de fl 71 do PO nº 54/2016, condicionada à aprovação pela Câmara 

Municipal e a parecer da ERRAN relativo ao licenciamento de obras de edifício destinado a 

anexo de habitação unifamiliar, sito na Rua de Tabuadelo, freguesia de Pinheiro, município de 

Vieira do Minho, em que é requerente MARIA DE FÁTIMA DA CUNHA PEIXOTO, residente no 

mesmo lugar, freguesia e município.  

DELIBERAÇÃO:  Aprovado 

 

11.-PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DAS FESTAS 

DE RUIVÃES DE SANTA BÁRBARA.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra De Santa Barbara, a ter lugar nos dias 

dezanove e vinte e um de agosto, a pedido de JOSÉ PEREIRA FERNANDES, residente em 

Ruivães.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

12.-PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A JUNTA DE FREGUESIA DE ROSSAS.  

Presente, para ratificação, PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A JUNTA DE FREGUESIA DE 

ROSSAS para a realização de uma parceria no âmbito da candidatura no domínio da 

Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos – Património Natural  - Aviso n.º NORTE-14-

2016-01.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado  

 

13.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, para análise e decisão, informação prestada pelo técnico superior, Arq.º Filipe 

Pimenta constante de fl 56 do PO nº 26/2016, condicionada à aprovação pela Câmara 

Municipal  relativo ao licenciamento para construção de edificação para habitação unifamiliar, 

sito no lugar de Meães, freguesia de Cantelães, município de Vieira do Minho, em que é 

requerente JOSÉ CARLOS PEREIRA GALANTE.  

DELIBERAÇÃO:  Aprovado 

 



14.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, para análise e decisão, informação prestada pelo técnico superior, Arq.º Filipe 

Pimenta constante de fl 89 do PO nº 53/2016, condicionada à aprovação pela Câmara 

Municipal  relativo ao licenciamento para alteração ao uso de anexo para habitação unifamiliar, 

sito no lugar de Loureiro, freguesia de Eira Vedra, município de Vieira do Minho, em que é 

requerente MANUEL MARTINS SOARES. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

15.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR.  

Presente, para análise e decisão, informação prestada pelo técnico superior, Arq.º Filipe 

Pimenta constante de fl 89 do PO nº 53/2016, condicionada à aprovação pela Câmara 

Municipal  relativo à legalização de anexo para alojamento de animais de caça maior, sito no 

lugar de Châ de Gandra, freguesia de Pinheiro, município de Vieira do Minho, em que é 

requerente CARLOS JORGE TRAVESSA MONTEIRO, residente no mesmo lugar, freguesia e 

município 

DELIBERAÇÃO:  Aprovado 

 

16.-  PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES 2016/2017.  

Presente, para análise e decisão, PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES para o ano letivo 

2016/2017, após ouvido o Conselho Municipal de Educação reunido no passado dia doze de 

agosto.  

DELIBERAÇÃO:  Aprovado 

 

17.- REGULAMENTO DO CARTÃO MUNICIPAL IDOSO/VOLUNTÁRIO.  

Presente, para análise e decisão, nos termos e para os efeitos previstos na alínea k) do nº 1 do 

artigo 33º, do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, proposta de REGULAMENTO DO 

CARTÃO MUNICIPAL IDOSO/VOLUNTÁRIO.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

18.- SEGUNDA REVISÃO AO REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO. 

Presente, para análise e decisão, a segunda revisão ao  REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO 

AO ASSOCIATIVISMO.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

19.- CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS PARA AS ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR.  

Presente, para decisão, proposta de abertura de concurso para contratação de técnicos 



habilitados para assegurar as atividades de enriquecimento curricular (AEC). Aprovação de júri 

e dos critérios de avaliação, nos termos de informação prestada pelo técnico superior, Dr. 

Carlos Mota. Tem cabimento e fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

20.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA ASSOCIAÇÃO DESCOBRIR VIEIRA.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome de CARLOS ALBERTO COSTA 

RODRIGUES, onde solicita apoio financeiro no montante de € 2 000 (dois mil euros) 

REALIZAÇÃO DA PROVA INSERIDA NO CAMPEONATO NACIONAL MOTOCROSS.  A despesa foi 

objeto de emissão de proposta de cabimento e possui fundo disponível.   

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

21.- FIXAÇÃO DA TAXA  DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI). Presente para análise 

e decisão, ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de doze 

de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia Municipal nos termos da alínea d) do nº1 

do artigo 25º da mesma Lei, proposta de FIXAÇÃO DA TAXA  DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 

IMÓVEIS (IMI), aplicável aos prédios urbanos sitos no Concelho de Vieira do Minho, no ano 

dois mil e dezasseis, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do nº1, e do nº5, ambos 

do artigo 112º do Código do IMI, na sua redação atual: 

- Prédios urbanos:  manter a taxa de 0,3 %   

Mais se propõe à Assembleia Municipal que, nos termos do nº 13 do artigo 112º do mesmo 

Código, nos casos de imóvel destinado a habitação própria e permanente coincidente com o 

domicílio fiscal do proprietário, seja fixada uma redução da taxa que vigorar no ano a que 

respeita o imposto, atendendo ao número de dependentes que, nos termos do previsto no 

artigo 13º do Código do IRS, compõem o agregado familiar do proprietário a 31 de dezembro, 

de acordo com a seguinte tabela: 

N.º de dependentes 
a cargo 

Redução de 

1 10 % 

2 15 % 

3 20 % 

  
DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade 

 

22- PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS – ARTIGO 26º nº1 e 2 DA LEI DAS FINANÇAS LOCAIS.  

Presente para análise e decisão, ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo I à Lei 

nº 75/2013, de doze de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia Municipal nos 



termos da alínea c) do nº1 do artigo 25º da mesma Lei, e nos termos do nº1 e 2 do artigo 26º 

da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, proposta de fixação em 5%, da taxa de IRS dos sujeitos 

passivos com domicílio fiscal no município de Vieira do Minho relativa aos rendimentos do ano 

imediatamente anterior. A aplicação desta taxa decorre da obrigatoriedade imposta pelo 

cumprimento do plano de saneamento financeiro aprovado pela Assembleia Municipal no dia 

vinte e sete de junho de dois mil e catorze.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

23.- PROPOSTA DE LANÇAMENTO DE DERRAMA E DE FIXAÇÃO DA RESPETIVA TAXA.  

Presente, para análise e decisão,  ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo I à Lei 

nº 75/2013, de doze de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia Municipal nos 

termos da alínea c) do nº1 do artigo 25º da mesma Lei, e nos termos do nº1 do artigo 18º da 

Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, proposta de lançamento de derrama e fixação da respetiva 

taxa em 1,5%, a cobrar em dois mil e dezasseis pelos serviços competentes do estado, sobre o 

lucro tributável sujeito e não isento de IRC, que corresponda à proporção do rendimento 

gerado no município de Vieira do Minho por sujeitos passivos residentes em território 

português que exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou 

agrícola e não residentes com estabelecimento estável nesse território. Mais se propõe, nos 

termos do nº4 do atrás referido artigo 18º, isentar do derrama os sujeitos passivos com um 

volume de negócios que não ultrapasse no ano anterior os € 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

euros). A aplicação desta taxa decorre da obrigatoriedade imposta pelo cumprimento do plano 

de saneamento financeiro aprovado pela Assembleia Municipal no dia vinte e sete de junho de 

dois mil e catorze. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

24.- TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM (TMDP).   

Presente, para análise e decisão,  ao abrigo da alínea ccc) do nº1 do artigo 33º do Anexo I à Lei 

nº 75/2013, de doze de setembro, com vista a aprovação pela Assembleia Municipal nos 

termos da alínea c) do nº1 do artigo 25º da mesma Lei, a não fixação de taxa Municipal de 

Direitos de Passagem para o Ano de 2017. Esta taxa refere-se aos direitos e encargos relativos 

à implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamentos e demais recursos das 

empresas eletrónicas, acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado da 

Câmara Municipal de Vieira do Minho. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


